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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME REALIZADA NO 

DIA 02/09/2025. 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às sete horas e trinta 

minutos, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Waldomiro Cassiano 

Santana, nº 1.102, Centro, Tabapuã/SP, realizou-se, sob a Presidência da Prof.ª Monise Matucci, a 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação (CME) para o quadriênio 2021/2024, 

instituído pela Lei Municipal nº 1.503, de 06 de novembro de 1996, e com membros nomeados 

pelo Decreto nº 166/2021, de 01 de outubro de 2021. Após a verificação do quórum regimental, a 

Presidente declarou aberta a reunião, cumprimentou os presentes, agradeceu a participação de 

todos e convidou a Senhora Gislaine Silva dos Santos para secretariar os trabalhos. Dando início 

aos trabalhos, a Senhora Presidente solicitou à Secretária que procedesse à leitura da ordem do 

dia: 1- Aprovação da ata da reunião anterior; 2- LEEl/2025 -Aprofundamento; 3- Projeto Emcena 

Brasil. Na sequência, procedeu-se à leitura da ata da reunião anterior, a qual foi submetida à 

apreciação dos presentes. Não havendo manifestações contrárias ou sugestões de alteração, a ata 

foi aprovada por unanimidade. Continuando, informou sobre a realização do 1º Encontro do 

Programa LEEI - Aprofundamento/2025, ocorrido em 20 de agosto de 2025, no município de São 

José do Rio Preto. A formação reuniu profissionais de aproximadamente 30 municípios, 

pertencentes às Diretorias de Ensino de Catanduva, José Bonifácio e São José do Rio Preto. O 

município de Tabapuã foi representado pela Diretora de Escola, Sra. Adriana Aparecida Lisboa, 

responsável pela multiplicação da formação no âmbito municipal, direcionada aos professores e 

gestores participantes do Programa LEEl/2024. O encontro integra as ações do Programa Nacional 

Leitura e Escrita na Educação Infantil (Pro-LEEI), instituído pela Portaria MEC nº 85/2025, no 

âmbito do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. A formação contou com a participação da 

Formadora Estadual, Sra. Vanessa Garcia Sanches. Deu ciência aos presentes que nos dias 02 e 03 

de setembro, teremos a estreia, no município de Tabapuã, da Edição Certame do Projeto EMCENA 

BRASIL, iniciativa do Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Cultura, 

Economia e Indústria Criativa, em parceria com o Grupo Energisa, como parte das políticas 

públicas de incentivo à cultura e de descentralização das ações culturais no interior do Estado. O 

projeto tem como objetivo promover o acesso gratuito à arte e à cultura por meio da realização 

de espetáculos teatrais, apresentações circenses e atividades artísticas diversas, desenvolvidas 

em um palco móvel itinerante, que percorre diferentes cidades do interior paulista. O evento 

contará com a participação ativa dos alunos da Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino, que 

terão a oportunidade de vivenciar experiências culturais enriquecedoras, contribuindo para o seu 

processo formativo, ampliando repertórios e fortalecendo o vínculo entre educação e cultura. A 

realização do EMCENA BRASIL em Tabapuã, em parceria com a Secretaria da Cultura e Turismo, 
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reforça o compromisso do poder público com o fortalecimento das políticas educacionais e 

culturais no município, promovendo a formação cidadã e o desenvolvimento integral dos 

estudantes. Após toda a explanação, deixou em aberto a palavra para quem dela quisesse fazer 

uso. Como não houve manifestações, a Sra. Presidente se dirigiu aos conselheiros agradecendo a 

colaboração de todos os membros, pelas contribuições valiosas nas discussões, pela postura ética 

e pelo respeito mútuo que sempre pautaram as reuniões durante este ciclo de trabalho que 

chegou ao final. Disse que foi essa união de esforços que permitiu que o Conselho cumprisse seu 

papel legal, mas, sobretudo, social e pedagógico. Desejou sucesso a todos em suas futuras 

atividades e declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, Gislaine Silva dos Santos, Secretária, 

lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. 

Tabapuã, 02 de setembro de 2025. 
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